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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO.

 
DISPENSA DELICITAÇÃONº. 044/2017
 
Ratificando nos termos do art. 26, da Lei nº. 8.666/93 o ato da Senhora
Presidente  da  CPL  que  dispensou  a  licitação  nos  termos  do  art.  24,
inciso  II,  da  Lei  n.º  8.666  de  21  de  novembro  de  1993,  e  alterações
subsequentes, do diploma legal  invocado, paraInstauração de processo
licitatório  para  contratação  de  empresa  para  fornecimento  deduas
passagens  aéreas,  destinadas  ao  VicePrefeito  Antônio  Ítavi  Neri
Fernandes de Oliveira, para deslocamento até a cidade de BrasíliaDF,
partindo de FortalezaCE, e volta de BrasíliaDF para Fortalezace, afim
de resolver assuntos de interesse da administração.
Ficando  dispensada  a  licitação  a  favor  da  empresa  HAPPYTUR
AGENCIA  DE  VIAGENS  LTDA    ME,  inscrita  no  CNPJ  nº
08.546.804/000100, que apresentou a proposta vantajosa, no valor de
R$ 1.334,11 (hum mil trezentos e trinta e quatro reais e onze centavos).
 
Doutor Severiano – RN, 16 de Maio de 2017.
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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